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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE

DIREITO CONSTITUCIONAL

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.218 - RIO GRANDE DO SUL

Julgamento: 03/07/2023
Publicação: 21/08/2023

ADI 6218

Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade. Estado do Rio Grande do Sul. Proibição da prática da pesca
de arrasto tracionada por embarcações motorizadas na faixa marítima da zona costeira gaúcha (Lei estadual
nº 15.223/2018). Competência concorrente suplementar dos Estados-membros em tema de pesca e proteção
ambiental (CF, art. 24, VI). Direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado (CF, art.
225). Precedente específico do Plenário desta Corte. 1. Impugna-se a constitucionalidade da vedação
estadual à pesca de arrasto motorizado no mar territorial da zona costeira gaúcha, ao fundamento de afronta
à competência do Congresso Nacional para “legislar sobre bens de domínio da União” (CF, art. 20, VI, e
48, V). 2. Ao atribuir o domínio do mar territorial brasileiro à União (CF, art. 20, VI) a Constituição
outorgou-lhe a titularidade sobre esse bem público essencial e, ao mesmo tempo, submeteu o território
marítimo ao regime de direito público exorbitante do direito comum, de modo a atender, com adequação e
eficiência, às finalidades públicas a que está destinado. 3. A relação de dominialidade sobre os bens
públicos não se confunde com o poder de dispor sobre o regime jurídico de tais bens. As competências
legislativas não decorrem, por implícita derivação, da titularidade sobre determinado bem público, mas do
sistema constitucional de repartição de competências, pelo qual os entes da Federação são investidos da
aptidão para editar leis e exercer a atividade normativa. 4. O domínio da União (CF, art. 20) não se
confunde com seu território. Compreendido como âmbito espacial de validez de uma ordem jurídica
(Kelsen), o território da União se estende por todo o espaço terrestre, aéreo e marítimo brasileiro,
sobrepondo-se ao território dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de modo que, embora
integrando o domínio da União, o mar territorial brasileiro situa-se, simultaneamente, no espaço territorial
da União, dos Estados costeiros e dos municípios confrontantes, sujeitando-se, ao mesmo tempo, a três
ordens jurídicas sobrepostas: a legislação federal (ou nacional), estadual e municipal. 5. Não cabe à União
opor a soberania — cuja titularidade é exclusiva do povo brasileiro (CF, art. 1º, parágrafo único), no plano
interno, e da República Federativa do Brasil, na esfera internacional (CF, art. 4º) — contra o Estado do Rio
Grande do Sul. Entre a União e o Estado gaúcho não existe hierarquia, subordinação ou dependência, mas
apenas autonomia. 6. A competência da União para dispor sobre os “limites do território nacional” (CF, art.
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48, V) refere-se apenas aos limites com países estrangeiros, não aos limites entre o chamado “território da
União” e os demais entes da Federação. A legislação estadual impugnada não alterou os limites do
território nacional, cuja definição resulta da legislação nacional (Lei nº 8.617/1993), editada conforme as
diretrizes da Convenção de Montego Bay (Decreto nº 99.165/90). 7. O Plenário desta Suprema Corte
reconhece a plena validade jurídico-constitucional da vedação estadual à prática da pesca de arrasto no
território marítimo dos Estados situados na zona costeira, forte no art. 24, VI, da Carta Política, no que
assegura à União, aos Estados e ao Distrito Federal, competência para legislar concorrentemente sobre
pesca, fauna, conservação da natureza, defesa dos recursos naturais e proteção do meio ambiente.
Precedente específico (ADI 861, Rel. Min. Rosa Weber, Pleno, j. 06.3.2020, DJe 05.6.2020). 8. A Política
Estadual de Desenvolvimento Sustentável da Pesca riograndense (Lei estadual nº 15.223/2018) observa
estrita conformação com as diretrizes e normas gerais da Política Nacional de Pesca e Aquicultura da
União (Lei nº 11.959/2009), cujo texto normativo veda expressamente no território marítimo brasileiro a
prática de toda e qualquer modalidade de pesca predatória (art. 6º). 9. Legitima-se, ainda, a legislação
estadual questionada, em face da LC nº 140/2011, pela qual a União disciplinou as formas de cooperação
com os Estados nas ações administrativas decorrentes do exercício das competências comuns relativas à
proteção do meio ambiente, ao combate à poluição, à preservação da fauna e da flora, inclusive marinha
(CF, art. 23, VI e VII), delegando competência material aos Estados para formularem suas próprias
Políticas Estaduais de Meio Ambiente, notadamente para exercerem o controle ambiental da pesca em
âmbito estadual (art. 8º, XX). 10. O Projeto REBYC II-LAC (extinto desde 2020) não ostenta a forma de
acordo ou tratado internacional, não possui estatura positiva de lei, nem constitui parâmetro de controle de
constitucionalidade das leis nacionais. Trata-se de convênio de intercâmbio de aprendizagem e experiência,
firmado entre seis Estados partes da FAO, destinado a contribuir com o aprimoramento das legislações
nacionais internas, não consubstanciando, por si mesmo, marco regulatório algum para a disciplina jurídica
da atividade pesqueira. 11. A livre iniciativa (CF, art. 1º, IV e 170, caput) não se revela um fim em si
mesmo, mas um meio para atingir os objetivos fundamentais da República, inclusive a tutela e preservação
do meio ambiente para as presentes e futuras gerações (CF, art. 225). 12. Ação conhecida e pedido julgado
improcedente.

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal
em, por maioria, conhecer da ação direta, para julgar improcedente o pedido, assentando, em consequência,
a plena validade jurídico-constitucional do parágrafo único do art. 1º e da alínea “e” do inciso VI do art. 30
da Lei Estadual Riograndense nº 15.223/2018, que vedam a pesca mediante toda e qualquer rede tracionada
por embarcações motorizadas, na faixa marítima da zona costeira do Estado do Rio Grande do Sul, nos
termos do voto da Ministra Rosa Weber (Presidente), Redatora para o acórdão, vencido o Ministro Nunes
Marques (Relator), em sessão virtual do Pleno de 23 a 30 de junho de 2023, na conformidade da ata do
julgamento. Falaram: pelo interessado Governador do Estado do Rio Grande do Sul, o Dr. Thiago Holanda
González, Procurador do Estado; pelo amicus curiae Estado de Santa Catarina, o Dr. Fernando Filgueiras,
Procurador do Estado; e, pelo amicus curiae Oceana Brasil, a Dra. Bruna Araujo Ozanan.

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu da ação direta, para julgar improcedente o pedido, assentando,
em consequência, a plena validade jurídico-constitucional do parágrafo único do art. 1º e da alínea “e” do
inciso VI do art. 30 da Lei estadual riograndense nº 15.223/2018, que vedam a pesca mediante toda e
qualquer rede tracionada por embarcações motorizadas, na faixa marítima da zona costeira do Estado do
Rio Grande do Sul, nos termos do voto da Ministra Rosa Weber (Presidente), Redatora para o acórdão,
vencido o Ministro Nunes Marques (Relator). Falaram: pelo interessado Governador do Estado do Rio
Grande do Sul, o Dr. Thiago Holanda González, Procurador do Estado; pelo amicus curiae Estado de Santa
Catarina, o Dr. Fernando Filgueiras, Procurador do Estado; e, pelo amicus curiae Oceana Brasil, a Dra.
Bruna Araujo Ozanan. Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 a 30.6.2023.

Composição: Ministros Rosa Weber (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux,
Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques e André Mendonça.
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.889 - RONDÔNIA

Julgamento: 03/07/2023
Publicação: 15/08/2023

ADI 3889

EMENTA: Direito constitucional e financeiro. Ação direta de inconstitucionalidade. Parecer de Tribunal
de Contas estadual que excluiu o imposto de renda retido na fonte, incidente sobre a folha de pagamento de
servidores, da receita corrente líquida e do limite de despesa com pessoal. 1. Ação direta contra o Parecer
Prévio nº 56, de 5 de dezembro de 2002, do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCE-RO), que
determinou que se excluísse, da receita corrente líquida e do limite de despesa com pessoal, o Imposto de
Renda retido na fonte incidente sobre a folha de pagamento de servidores do Estado e dos seus Municípios.
2. Ato de caráter normativo. As decisões proferidas pela Corte de Contas de Rondônia em processos de
consulta possuem caráter normativo (art. 1º, § 2º, da Lei Complementar estadual nº 154/1996), podendo,
portanto, ser objeto de controle concentrado de constitucionalidade. No mesmo sentido: ADI 1.691-MC,
Min. Moreira Alves, j. em 30.10.1997. 3. Ausência de ofensa meramente reflexa à Constituição. A
alegação do requerente é a de que o parecer normativo exarado pelo Tribunal de Contas estadual conflita
com a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), editada pela União no exercício da
competência conferida pelo art. 24, I, da CF/1988. De fato, segundo esse dispositivo constitucional,
compete à União a edição de normas gerais sobre direito financeiro, cabendo aos Estados e Municípios tão
somente as suplementar. Assim, na eventualidade de o Parecer Prévio nº 56/2002 do TCE-RO – ato
normativo estadual – contrariar a Lei de Responsabilidade Fiscal, estar-se-á diante de ofensa direta à
Constituição. 4. Inconstitucionalidade formal. O conceito de receita corrente líquida previsto no art. 2º, IV
e alíneas b e c, da Lei de Responsabilidade Fiscal não exclui o imposto de renda retido na fonte incidente
sobre a folha de pagamento de servidores do Estado e dos Municípios. Ademais, o art. 18, § 3º, estabelece
que, na apuração da despesa total com pessoal, será observada a remuneração bruta do servidor, sem
qualquer dedução ou retenção. Por fim, o art. 19, § 1º, prevê um rol taxativo de deduções do limite de
despesa com pessoal, em que não se insere o imposto de renda retido na fonte incidente sobre a folha de
pagamento dos servidores dos entes. 5. Ato normativo estadual, distrital ou municipal não pode dispor de
modo diverso do legislador federal a respeito da matéria, seja para fixar outros conceitos de receita corrente
líquida ou de despesa total com pessoal, seja para alterar os limites quantitativos de certas despesas ou
permitir deduções para além dos parâmetros da lei complementar editada pela União. 6. Desse modo, o
Parecer Prévio nº 56/2002 do TCE-RO, ao excluir o imposto de renda retido na fonte, incidente sobre a
folha de pagamento de servidores do Estado e dos seus Municípios, do conceito de receita corrente líquida
e do limite de despesa com pessoal, incorre em vício de inconstitucionalidade formal, por afronta aos arts.
24, I, e 163, I, da CF/1988. 7. Procedência do pedido, a fim de declarar a inconstitucionalidade formal do
Parecer Prévio nº 56, de 5 de dezembro de 2002, do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 8. Fixação
da seguinte tese: “É inconstitucional norma estadual, distrital ou municipal que exclua o imposto de renda
retido na fonte, incidente sobre a folha de pagamento dos servidores, da receita corrente líquida, da despesa
total com pessoal e da verificação do limite de despesa com pessoal, em contrariedade aos arts. 2º, IV, 18 e
19 da Lei Complementar nº 101/2001 (Lei de Responsabilidade Fiscal)”.

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal,
em Sessão Virtual, por unanimidade de votos, em conhecer da presente ação direta de
inconstitucionalidade e julgar procedente o pedido, a fim de declarar a inconstitucionalidade formal do
Parecer Prévio nº 56, de 5 de dezembro de 2002, do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, com a
fixação da seguinte tese de julgamento: “É inconstitucional norma estadual, distrital ou municipal que
exclua o imposto de renda retido na fonte, incidente sobre a folha de pagamento dos servidores, da receita
corrente líquida, da despesa total com pessoal e da verificação do limite de despesa com pessoal, em
contrariedade aos arts. 2º, IV, 18 e 19 da Lei Complementar nº 101/2001 (Lei de Responsabilidade Fiscal)”,
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nos termos do voto do Relator.

Decisão: Após o voto do Ministro Roberto Barroso (Relator), que conhecia da ação direta para julgar
procedente o pedido, a fim de declarar a inconstitucionalidade formal do Parecer Prévio nº 56, de 5 de
dezembro de 2002, do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, e propunha a fixação da seguinte tese de
julgamento: "É inconstitucional norma estadual, distrital ou municipal que exclua o imposto de renda
retido na fonte, incidente sobre a folha de pagamento dos servidores, da receita corrente líquida, da despesa
total com pessoal e da verificação do limite de despesa com pessoal, em contrariedade aos arts. 2º, IV, 18 e
19 da Lei Complementar nº 101/2001 (Lei de Responsabilidade Fiscal)", pediu vista dos autos o Ministro
Alexandre de Moraes. Falaram: pela interessada União dos Auditores Federais de Controle Externo –
AUDITAR, o Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto; e, pela interessada Associação dos
Magistrados Brasileiros – AMB, o Dr. Alberto Pavie Ribeiro. Plenário, Sessão Virtual de 22.10.2021 a
3.11.2021.

O Tribunal, por unanimidade, conheceu da presente ação direta e julgou procedente o pedido, a fim de
declarar a inconstitucionalidade formal do Parecer Prévio nº 56, de 5 de dezembro de 2002, do Tribunal de
Contas do Estado de Rondônia, com a fixação da seguinte tese de julgamento: “É inconstitucional norma
estadual, distrital ou municipal que exclua o imposto de renda retido na fonte, incidente sobre a folha de
pagamento dos servidores, da receita corrente líquida, da despesa total com pessoal e da verificação do
limite de despesa com pessoal, em contrariedade aos arts. 2º, IV, 18 e 19 da Lei Complementar nº
101/2001 (Lei de Responsabilidade Fiscal)”, nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de
23.6.2023 a 30.6.2023.

Composição: Ministros Rosa Weber (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux,
Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques e André Mendonça.

DIREITO CONSTITUCIONAL – DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 872 - DISTRITO
FEDERAL

Julgamento: 15/08/2023
Publicação: 28/08/2023

ADPF 872

EMENTA: ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO FUNDAMENTAL. ESTABELECIMENTO DE
SIGILO EM TODOS OS PROCEDIMENTOS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES DA
POLÍCIA FEDERAL. PUBLICIDADE E DIREITO À INFORMAÇÃO. INTERESSE PÚBLICO
CONFIGURADO. PUBLICIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROCEDIMENTOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXCEPCIONALIDADE DA RESTRIÇÃO DE ACESSO NÃO
JUSTIFICADA. PRECEDENTES. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. Ato normativo do Presidente da
Comissão Nacional do Sistema Eletrônico de Informações da Polícia Federal – SEI-PF, órgão do
Ministério da Justiça, que, por ofício, estabeleceu regras de uso e inserção de dados no SEI-PF,
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estabelecendo que todas as informações e documentos no sistema serão restritos ou sigilosos, sem acesso
público ao SEI-PF. Alegação de contrariedade a preceitos fundamentais da publicidade, moralidade,
legalidade, transparência e o direito de acesso às informações públicas. 2. A Constituição da República
estabelece a publicidade como princípio da Administração Pública e o direito fundamental à informação de
interesse particular, coletivo ou geral, em seu inc. XXXIII do art. 5º. Precedentes. 3. O controle de
legalidade e finalidade dos atos administrativos cumpre-se pelos instrumentos garantidores de
transparência na gestão pública e da controle das práticas administrativas. 4. A imposição de sigilo há de
ser objetivamente justificada em cada caso, segundo os parâmetros constitucionais, quando necessário à
preservação da segurança da sociedade e do Estado (inc. XXXIII do art. 5º) e para assegurar a
inviolabilidade conferida à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas (incs. X e LX do art. 5º).
5. Arguição de descumprimento de preceito fundamental julgada procedente para reconhecer a nulidade do
ato formalizado pelo Ofício n.º 10/2021 CNS/CGAD/DLOG/PF, que estabeleceu que todos os processos
do Sistema Eletrônico de Informações da Polícia Federal sejam cadastrados com nível de acesso restrito.
Proponho como tese: “O ato de qualquer dos poderes públicos restritivo de publicidade deve ser motivado
de forma concreta, objetiva, específica e formal, sendo nulos os atos públicos que imponham,
genericamente e sem fundamentação válida, restrição ao direito fundamental à informação”.

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal,
em Sessão do Plenário, na conformidade da ata de julgamento, por maioria, julgar procedente o pedido
para reconhecer a nulidade do ato formalizado pelo Ofício n.º 10/2021 CNS/CGAD/DLOG/PF, que
estabeleceu que todos os processos do Sistema Eletrônico de Informações da Polícia Federal sejam
cadastrados com nível de acesso restrito, nos termos do voto da Relatora, vencidos os Ministros André
Mendonça e Nunes Marques. Foi fixada a seguinte tese: "O ato de qualquer dos poderes públicos restritivo
de publicidade deve ser motivado objetiva, específica e formalmente, sendo nulos os atos públicos que
imponham, genericamente e sem fundamentação válida e específica, impeditivo do direito fundamental à
informação. Sessão Virtual de 4.8.2023 a 14.8.2023.

Decisão: Após o voto da Ministra Cármen Lúcia (Relatora), que julgava procedente o pedido para
reconhecer a nulidade do ato formalizado pelo Ofício n.º 10/2021 CNS/CGAD/DLOG/PF, que estabeleceu
que todos os processos do Sistema Eletrônico de Informações da Polícia Federal sejam cadastrados com
nível de acesso restrito , e propunha a fixação da seguinte tese: "O ato de qualquer dos poderes públicos
restritivo de publicidade deve ser motivado objetiva, específica e formalmente, sendo nulos os atos
públicos que imponham, genericamente e sem fundamentação válida e específica, impeditivo do direito
fundamental à informação", pediu vista dos autos o Ministro André Mendonça. Falou, pela
AdvocaciaGeral da União, o Dr. Raphael Ramos Monteiro de Souza, Advogado da União. Plenário, Sessão
Virtual de 6.5.2022 a 13.5.2022. Após o voto-vista do Ministro André Mendonça, que não conhecia da
arguição, e, se vencido em relação às questões preliminares, no mérito, julgava improcedente o pedido, nos
termos da fundamentação, consubstanciada na seguinte tese: "Por veicular informações relacionadas à
atividade de inteligência, cuja divulgação ou acesso irrestrito possa comprometer investigação ou
fiscalização em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações, é legítimo o
estabelecimento, como regra geral, de classificação de sigilo do Sistema Eletrônico de Informações da
Polícia Federal – SEI-PF, destinado à utilização interna. Tal regra geral não obstaculiza o acesso à
informação, por qualquer interessado, quando, no caso concreto, se constate a ausência de sensibilidade ou
prejudicialidade à atividade finalística exercida pela Polícia Federal, nos termos do art. 23, VIII, da Lei de
Acesso à Informação”; e dos votos dos Ministros Dias Toffoli, Rosa Weber (Presidente), Edson Fachin e
Luiz Fux, que acompanhavam a Ministra Cármen Lúcia (Relatora), pediu vista dos autos o Ministro
Alexandre de Moraes. Plenário, Sessão Virtual de 26.5.2023 a 2.6.2023. O Tribunal, por maioria, julgou
procedente o pedido para reconhecer a nulidade do ato formalizado pelo Ofício n.º10/2021
CNS/CGAD/DLOG/PF, que estabeleceu que todos os processos do Sistema Eletrônico de Informações da
Polícia Federal sejam cadastrados com nível de acesso restrito, nos termos do voto da Relatora, vencidos os
Ministros André Mendonça e Nunes Marques. Foi fixada a seguinte tese: "O ato de qualquer dos poderes
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públicos restritivo de publicidade deve ser motivado objetiva, específica e formalmente, sendo nulos os
atos públicos que imponham, genericamente e sem fundamentação válida e específica, impeditivo do
direito fundamental à informação". Plenário, Sessão Virtual de 4.8.2023 a 14.8.2023.

Composição: Ministros Rosa Weber (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux,
Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça e Cristiano
Zanin.
______________________________________________________________________________________

REPERCUSSÃO GERAL

______________________________________________________________________________________

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.140.005 - RIO DE JANEIRO

Julgamento: 26/06/2023
Publicação: 16/08/2023

RE 1140005

Ementa: Direito constitucional. Recurso extraordinário. Pagamento de honorários à Defensoria Pública
que litiga contra o ente público que integra. Evolução constitucional da instituição. Autonomia
administrativa, funcional e financeira. 1. Recurso extraordinário, com repercussão geral, que discute se
os entes federativos devem pagar honorários advocatícios sucumbenciais às Defensorias Públicas que os
integram. 2. As Emendas Constitucionais nºs 45/2004, 74/2013 e 80/2014 asseguraram às Defensorias
Públicas dos Estados e da União autonomia administrativa, funcional e financeira. Precedentes. 3. A partir
dessa evolução constitucional, a Defensoria Pública tornou-se órgão constitucional autônomo, sem
subordinação ao Poder Executivo. Não há como se compreender que a Defensoria Pública é órgão
integrante e vinculando à estrutura administrativa do Estado-membro, o que impediria o recebimento de
honorários de sucumbência. Superação da tese da confusão. Necessidade de se compreender as instituições
do Direito Civil à luz da Constituição. 4. A missão constitucional atribuída às Defensorias Públicas de
garantir o acesso à justiça dos grupos mais vulneráveis da população demanda a devida alocação de
recursos financeiros para aparelhamento da instituição. No entanto, após o prazo de oito anos concedido
pelo art. 98 do ADCT, os dados sobre a situação da instituição revelam que os recursos destinados pelos
cofres públicos não são suficientes para a superação dos problemas de estruturação do órgão e de déficit de
defensores públicos. 5. As verbas sucumbenciais decorrentes da atuação judicial da Defensoria Pública
devem ser destinadas exclusivamente para a estruturação de suas unidades, contribuindo para o incremento
da qualidade do atendimento à população carente, garantindo, desta maneira, a efetividade do acesso à
justiça. 6. Recurso extraordinário provido, com a fixação das seguinte teses de julgamento: “1. É devido o
pagamento de honorários sucumbenciais à Defensoria Pública, quando representa parte vencedora em
demanda ajuizada contra qualquer ente público, inclusive aquele que integra; 2. O valor recebido a título de
honorários sucumbenciais deve ser destinado, exclusivamente, ao aparelhamento das Defensorias Públicas,
vedado o seu rateio entre os membros da instituição”.

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal,
em Sessão Virtual, na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade de votos, em, apreciando o
tema 1.002 da repercussão geral, dar provimento ao recurso extraordinário para condenar a União ao
pagamento de honorários em favor da Defensoria Pública da União, no valor de 10% sobre o valor da
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causa, nos termos do art. 85 do CPC, e fixar as seguintes teses: “1. É devido o pagamento de honorários
sucumbenciais à Defensoria Pública, quando representa parte vencedora em demanda ajuizada contra
qualquer ente público, inclusive aquele que integra; 2. O valor recebido a título de honorários
sucumbenciais deve ser destinado, exclusivamente, ao aparelhamento das Defensorias Públicas, vedado o
seu rateio entre os membros da instituição”. Tudo nos termos do voto do Relator.

Decisão: Após o voto do Ministro Roberto Barroso (Relator), que dava provimento ao recurso
extraordinário para condenar a União ao pagamento de honorários em favor da Defensoria Pública da
União, no valor de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85 do CPC, com a fixação das seguintes
teses (tema 1.002 da repercussão geral): “1. É devido o pagamento de honorários sucumbenciais à
Defensoria Pública, quando representa parte vencedora em demanda ajuizada contra qualquer ente público,
inclusive aquele que integra; 2. O valor recebido a título de honorários sucumbenciais deve ser destinado,
exclusivamente, ao aparelhamento das Defensorias Públicas, vedado o seu rateio entre os membros da
instituição”, pediu vista dos autos o Ministro André Mendonça. Falaram: pela recorrente, o Dr. Bruno
Arruda, Defensor Público Federal; pelo amicus curiae Associação Nacional dos Defensores Públicos
Federais – ANADEF, o Dr. Lucas Licy Ribeiro Mello; pelo amicus curiae Defensoria Pública do Estado do
Pará, a Dra. Anelyse Freitas, Defensora Pública Estadual; pelo amicus curiae Associação Nacional das
Defensoras e Defensores Públicos – ANADEP, o Dr. Ilton Norberto Robl Filho; e, pelo amicus curiae
Estado de Goiás, a Dra. Melissa Andrea Lins Peliz, Procuradora do Estado. Plenário, Sessão Virtual de
10.2.2023 a 17.2.2023. O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 1.002 da repercussão geral, deu
provimento ao recurso extraordinário para condenar a União ao pagamento de honorários em favor da
Defensoria Pública da União, no valor de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85 do CPC, e
fixou as seguintes teses: “1. É devido o pagamento de honorários sucumbenciais à Defensoria Pública,
quando representa parte vencedora em demanda ajuizada contra qualquer ente público, inclusive aquele
que integra; 2. O valor recebido a título de honorários sucumbenciais deve ser destinado, exclusivamente,
ao aparelhamento das Defensorias Públicas, vedado o seu rateio entre os membros da instituição”. Tudo
nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 16.6.2023 a 23.6.2023.

Composição: Ministros Rosa Weber (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux,
Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques e André Mendonça.

DIREITO CONSTITUCIONAL – COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.402 ESPÍRITO SANTO

Julgamento: 26/06/2023
Publicação: 17/08/2023

ADI 2402

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 6.191/2000 DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO. PROIBIÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE PRESÍDIOS NO RAIO DE VINTE
QUILÔMETROS AO REDOR DE OUTROS E DA AMPLIAÇÃO DE EDIFÍCIOS PRISIONAIS COM
CAPACIDADE DE QUINHENTOS DETENTOS. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
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ALEGAÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE REJEITADA. AUSÊNCIA DE
OFENSA À INICIATIVA PRIVATIVA DO GOVERNADOR DO ESTADO. INEXISTÊNCIA DE
USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS
DIREITOS À PROPRIEDADE E À SEGURANÇA PÚBLICA. 1. É inviável o conhecimento da ação no
que toca à alegação de ofensa ao art. 63, parágrafo único, III, da Constituição do Estado do Espírito Santo,
pois a suposta ofensa à Carta Federal seria indireta. 2. A disposição do art. 61, § 1º, II, “b”, do Texto
Constitucional não se aplica aos Estados, restringindo-se às iniciativas privativas do Chefe do Poder
Executivo Federal na esfera exclusiva dos Territórios Federais. Precedentes. 3. As hipóteses de limitação
da iniciativa parlamentar previstas no § 1º do art. 61 da Constituição Federal são taxativas, descabendo
interpretação ampliativa do dispositivo constitucional. Precedentes. 4. A edição, pela Assembleia
Legislativa do Estado do Espírito Santo, de lei que versa sobre serviços públicos não configura usurpação
de competência. 5. Constituição estadual não pode estabelecer restrição maior que aquela imposta pela
Carta da República. 6. Norma estadual que cria parâmetros a serem observados pela Administração Pública
estadual na construção ou ampliação de unidades prisionais diz respeito a direito penitenciário, cuja
competência legislativa é concorrente (CF, art. 24, I), e não revela usurpação da competência da União
para legislar sobre direito civil, tampouco limitação indevida do direito de propriedade. 7. A Lei de
Execuções Penais atribui ao Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária (CNPCP) a
competência para estipular regras sobre arquitetura e construção de estabelecimentos penais e determinar a
capacidade máxima dessas unidades. A Resolução n. 9/2011 do CNPCP não regula a distância mínima
entre unidades prisionais. Os parâmetros de capacidade fixados naquele ato normativo não têm caráter
vinculante para as demais unidades da Federação, por força do disposto na Resolução n. 2/2018 do CNPCP.
Inexistência de invasão de competência legislativa da União. 8. A definição de distância mínima entre
presídios e de contingente máximo de detentos visa garantir, além da dignidade destes, sua segurança e a
dos habitantes do entorno das unidades prisionais. 9. A norma questionada não veda, de forma absoluta, a
construção ou o melhoramento de presídios pelo Estado do Espírito Santo, apenas estabelece parâmetros a
serem observados. As obras de expansão do sistema prisional podem ser realizadas de outro modo, não se
encontrando o poder público cerceado de todo em razão da lei impugnada. 10. Ação direta de
inconstitucionalidade parcialmente conhecida, e, nessa extensão, pedido julgado improcedente. Prejudicado
o exame do pleito cautelar.

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal,
em sessão virtual realizada de 16 a 23 de junho de 2023, na conformidade da ata de julgamentos, por
maioria, em não conhecer parcialmente desta ação direta de inconstitucionalidade e, na extensão conhecida,
julgar improcedente o pedido nela formalizado, nos termos do voto do Relator, vencidos os ministros
Alexandre de Moraes e Dias Toffoli.

Decisão: Após o voto do Ministro Nunes Marques (Relator), que conhecia parcialmente desta ação direta
de inconstitucionalidade e, na extensão conhecida, julgava improcedente o pedido nela formalizado, pediu
vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, Sessão Virtual de 24.2.2023 a 3.3.2023. Após o
voto-vista do Ministro Alexandre de Moraes, que divergia do Ministro Nunes Marques (Relator) para
julgar procedente a ação direta e declarar a inconstitucionalidade da Lei 6.191/2000 do Estado do Espírito
Santo, no que foi acompanhado pelo Ministro Dias Toffoli; e do voto da Ministra Rosa Weber (Presidente),
que acompanhava o Relator, pediu vista dos autos a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, Sessão Virtual de
5.5.2023 a 12.5.2023. O Tribunal, por maioria, conheceu parcialmente desta ação direta de
inconstitucionalidade e, na extensão conhecida, julgou improcedente o pedido nela formalizado, nos termos
do voto do Relator, vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e Dias Toffoli. Plenário, Sessão Virtual de
16.6.2023 a 23.6.2023.

Composição: Ministros Rosa Weber (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux,
Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques e André Mendonça.
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.492 - DISTRITO FEDERAL

Julgamento: 25/04/2023
Publicação: 09/08/2023

ADI 5492

Ementa: Direito processual civil. Ações diretas de inconstitucionalidade. Análise da
adequação constitucional de dispositivos do código de processo civil à luz do federalismo e dos princípios
fundamentais do processo. 1. Julgamento conjunto de duas ações diretas de inconstitucionalidade contra
diversos dispositivos do Código de Processo Civil (CPC) (ADI nº 5.492 e ADI nº 5.737). 2. A edição do
Código de Processo Civil de 2015 consagrou a compreensão de que o processo deve ser mediador
adequado entre o direito posto e sua realização prática, e não um fim em si mesmo. A necessidade de se
conferir efetividade aos direitos é o principal vetor axiológico do novo sistema processual, para cuja
realização convergem os princípios da duração razoável do processo, da primazia do julgamento de mérito,
da necessidade de se conferir coesão e estabilidade aos precedentes jurisdicionais, dentre outros. 3. Nas
hipóteses previstas nos arts. 9º, parágrafo único, inciso II, e 311, parágrafo único, do CPC/2015, o
contraditório não foi suprimido, e sim diferido, como ocorre em qualquer provimento liminar. O legislador
realizou uma ponderação entre a garantia do contraditório, de um lado, e a garantia de um processo justo e
efetivo, de outro, o qual compreende a duração razoável do processo, a celeridade de sua tramitação e o
acesso à justiça na dimensão material. Os preceitos questionados também conferem consequências de
ordem prática às teses vinculantes firmadas nos termos do CPC/2015. 4. O art. 15 do CPC/2015 não
cerceia a capacidade de os entes federados se organizarem e estabelecerem ritos e regras para seus
processos administrativos. O código somente será aplicável aos processos administrativos das demais
entidades federativas de forma supletiva e subsidiária, caso haja omissão legislativa. Houve, na verdade,
ampliação, atualização e enriquecimento das normas administrativas vigentes, possibilitando sua
integração, em caso de lacunas, pelas normas do CPC. 5. A regra de competência prevista nos arts. 46, § 5º,
e 52, caput e parágrafo único, do CPC, no ponto em que permite que estados e o Distrito Federal sejam
demandados fora de seus respectivos limites territoriais, desconsidera sua prerrogativa constitucional de
auto-organização. Não se pode alijar o Poder Judiciário Estadual de atuar nas questões de direito afetas aos
entes públicos subnacionais. Além disso, os tribunais também possuem funções administrativas – como
aquelas ligadas ao pagamento de precatórios judiciais – que não podem, sem base constitucional expressa,
ser exercidas por autoridades de outros entes federados. Tal possibilidade produziria grave interferência na
gestão e no orçamento públicos, além de risco ao direito dos credores à não preterição (entendimento
prevalente do Ministro Roberto Barroso, vencido o relator). 6. Diante de seu caráter autorizativo, o art. 75,
§ 4º, do CPC não viola a autonomia dos estados-membros, não impondo a celebração do convênio. As
procuradorias jurídicas estaduais e distrital, prévia e devidamente organizadas em carreira segundo os
ditames da Constituição Federal, da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do Distrito Federal, bem
como das normas constantes da lei que instituir a carreira, é que disporão, mediante ato consensual, acerca
dessa cooperação mútua, mediante instrumento no qual serão definidos os contornos jurídicos dessa
colaboração. Ausência de inconstitucionalidade. 7. O art. 242, § 3º, do CPC/2015, não fragilizou
o direito de defesa dos entes estatais, e sim conferiu a ele maior assertividade, ao direcionar as citações ao
órgão responsável por sua defesa em juízo (art. 132 da CF/88). Cada ente federado, no exercício da sua
capacidade de auto-organização, pode estabelecer a quem competirá, dentro da estrutura da advocacia
pública, o encargo de receber as citações que lhe forem endereçadas. Precedente: ADI nº 5773, Rel. Min
Alexandre de Moraes, red do ac. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe de 21/5/2021. 8. A Constituição
de 1988 não determina a obrigatoriedade do depósito em banco público dos valores referidos nos arts. 840,
inciso I, e 535, § 3º, inciso II, do CPC/2015, os quais não correspondem a “disponibilidades de caixa” (art.
164, § 3º, da CF/88). Os depósitos judiciais não são recursos públicos, não estão à disposição do Estado,
sendo recursos pertencentes aos jurisdicionados. Precedentes: ADI nº 6.660, Rel. Min. Rosa Weber, DJe de
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29/6/22; ADI nº 5409, Rel. Min. Edson Fachin, Tribunal Pleno, DJe de 12/2/20. A obrigatoriedade de
depósitos judiciais e de pagamento de obrigações de pequeno valor em bancos públicos cerceia a
autonomia dos entes federados e configura ofensa aos princípios da eficiência administrativa, da livre
concorrência e da livre iniciativa. Proposta de interpretação conforme à Constituição de 1988 com base nos
parâmetros fixados pelo Conselho Nacional de Justiça no enfrentamento da matéria. 9. Os arts. 985, § 2º, e
1.040, inciso IV, do CPC, ao tempo em que asseguram maior racionalidade ao sistema, densificam
o direito de acesso à justiça na perspectiva da efetivação dos direitos. A efetividade da justiça compreende
uma dimensão coletiva, relativa à capacidade de gerar segurança jurídica e tratamento isonômico ao
administrado no que tange aos conflitos de massa. Os dispositivos também dão concretude à defesa do
consumidor de serviços públicos delegados (art. 170, inciso V, da CF/88). Ademais, nas hipóteses atacadas
poderá o Poder Público responsável pelo serviço delegado participar da construção da tese, na qualidade de
amicus curiae ou de experto ouvido em audiência pública. 10. O art. 1.035, § 3º, inciso III, não estabelece
privilégio inconstitucional em favor da União. A presunção criada coaduna-se com o objetivo do
CPC/2015 de garantir a efetividade da prestação jurisdicional, visto que o deslinde de matéria relativa à
constitucionalidade de norma federal tem a aptidão de conferir solução a um número significativo de
litígios. A medida promove a eficiência e a coerência na aplicação do direito e o tratamento isonômico de
jurisdicionados que se encontrem na mesma situação jurídica no território nacional. A extensão da
presunção às leis estaduais, distritais e municipais esvaziaria a finalidade do instituto, considerando-se a
quantidade de estados e municípios da Federação Brasileira. 11. Pedido julgado parcialmente procedente
para: (i) atribuir interpretação conforme à Constituição ao art. 46, § 5º, do CPC, para restringir sua
aplicação aos limites do território de cada ente subnacional ou ao local de ocorrência do fato gerador; (ii)
conferir interpretação conforme também ao art. 52, parágrafo único, do CPC, para restringir
a competência do foro de domicílio do autor às comarcas inseridas nos limites territoriais do estado-
membro ou do Distrito Federal que figure como réu; (iii) declarar a inconstitucionalidade da expressão “de
banco oficial” constante do art. 535, § 3º, inciso II, do CPC/2015 e conferir interpretação conforme à
Constituição ao dispositivo para que se entenda que a “agência” nele referida pode ser de instituição
financeira pública ou privada; e (iv) declarar a inconstitucionalidade da expressão “na falta desses
estabelecimentos” do art. 840, inciso I, da CPC/2015 e conferir interpretação conforme ao preceito para
que se entenda que poderá a administração do tribunal efetuar os depósitos judiciais (a) no Banco do Brasil,
na Caixa Econômica Federal ou em banco do qual o estado ou o Distrito Federal possua mais da metade do
capital social integralizado, ou, (b) não aceitando o critério preferencial proposto pelo legislador e
observada a realidade do caso concreto, os regramentos legais e os princípios constitucionais aplicáveis,
realizar procedimento licitatório visando à escolha da proposta mais adequada para a administração dos
recursos dos particulares.

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal,
em sessão virtual do Plenário de 14 a 24/4/23, na conformidade da ata do julgamento, por maioria de votos,
ficando parcialmente vencidos os Ministros Dias Toffoli (Relator), André Mendonça, Edson Fachin e Luiz
Fux, tão somente no tocante à interpretação conforme à Constituição aos arts. 46, § 5º, e 52, parágrafo
único, do CPC, em julgar parcialmente procedente o pedido para: (i) declarar constitucionais a expressão
“administrativos” do art. 15; a expressão “dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” do art. 242, §
3º; a referência ao inciso II do art. 311 constante do art. 9º, parágrafo único, inciso II, e do art. 311,
parágrafo único; o art. 985, § 2º; e o art. 1.040, inciso IV, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015
(Código de Processo Civil); (ii) atribuir interpretação conforme à Constituição ao art. 46, § 5º, do CPC,
para restringir sua aplicação aos limites do território de cada ente subnacional ou ao local de ocorrência do
fato gerador; (iii) atribuir interpretação conforme à Constituição ao art. 52, parágrafo único, do CPC, para
restringir a competência do foro de domicílio do autor às comarcas inseridas nos limites territoriais do
estado-membro ou do Distrito Federal que figure como réu; (iv) declarar a inconstitucionalidade da
expressão “de banco oficial” constante do art. 535, § 3º, inciso II, do CPC/15 e conferir interpretação
conforme ao dispositivo para que se entenda que a “agência” nele referida pode ser de instituição
financeira pública ou privada. Para dar cumprimento ao disposto na norma, poderá a administração do
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tribunal contratar banco oficial ou, caso assim opte, banco privado, hipótese em que serão observadas a
realidade do caso concreto, os regramentos legais, os princípios constitucionais aplicáveis e as normas do
procedimento licitatório, visando à escolha da proposta mais adequada para a administração de tais
recursos; e (v) declarar a inconstitucionalidade da expressão “na falta desses estabelecimentos” do art. 840,
inciso I, do CPC/15 e conferir interpretação conforme ao preceito para que se entenda que poderá a
administração do tribunal efetuar os depósitos judiciais (a) no Banco do Brasil, na Caixa Econômica
Federal ou em banco do qual o estado ou o Distrito Federal possua mais da metade do capital social
integralizado, ou, (b) não aceitando o critério preferencial proposto pelo legislador e observada a realidade
do caso concreto, os regramentos legais e os princípios constitucionais aplicáveis, realizar procedimento
licitatório visando à escolha da proposta mais adequada para a administração dos recursos dos particulares.
Redigirá o acórdão o Ministro Relator.

Decisão: Após o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator), que julgava parcialmente procedentes os pedidos
para: (i) declarar constitucionais a expressão “administrativos” do art. 15; o art. 52, parágrafo único; o art.
46, § 5º; a expressão “dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”, do art. 242, § 3º; a referência ao
inc. II do art. 311 constante do art. 9º, parágrafo único, inc. II, e do art. 311, parágrafo único; o art. 985, §
2º; e o art. 1.040, inc. IV, todos da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil); (ii)
declarar a inconstitucionalidade da expressão “de banco oficial”, constante do art. 535, § 3º, inc. II, do
CPC/2015 e conferir interpretação conforme ao dispositivo para que se entenda que a “agência” nele
referida pode ser de instituição financeira pública ou privada. Para dar cumprimento ao disposto na norma,
poderá a administração do tribunal contratar banco oficial ou, caso assim opte, banco privado, hipótese em
que serão observadas a realidade do caso concreto, os regramentos legais e princípios constitucionais
aplicáveis e as normas do procedimento licitatório, visando à escolha da proposta mais adequada para a
administração de tais recursos; e (iii) declarar a inconstitucionalidade da expressão “na falta desses
estabelecimentos” do art. 840, inc. I, do CPC/2015 e conferir interpretação conforme ao preceito para que
se entenda que poderá a administração do tribunal efetuar os depósitos judiciais (a) no Banco do Brasil, na
Caixa Econômica Federal ou em banco do qual o Estado ou o Distrito Federal possua mais da metade do
capital social integralizado, ou, (b) não aceitando o critério preferencial proposto pelo legislador e
observada a realidade do caso concreto, os regramentos legais e os princípios constitucionais aplicáveis,
realizar procedimento licitatório visando à escolha da proposta mais adequada para a administração dos
recursos dos particulares, no que foi acompanhado pelo Ministro André Mendonça, pediu vista dos autos o
Ministro Roberto Barroso. Falaram: pelo requerente, o Dr. Emerson Barbosa Maciel, Procurador do Estado
do Rio de Janeiro; pelo amicus curiae Associação Brasileira de Direito Processual – ABDPRO, o Dr. Renê
Francisco Hellman; pelo amicus curiae Associação Nacional dos Procuradores dos Estados e do Distrito
Federal – ANAPE, Dr. Miguel Novaes; pelo amicus curiae Estado de Mato Grosso do Sul, o Dr. Ulisses
Schwarz Viana, Procurador do Estado; pelo amicus curiae Banco do Brasil S/A, o Dr. Cristiano Kinchescki;
pelo amicus curiae Defensoria Pública da União, a Dra. Tatiana Melo Aragão Bianchini, Defensora Pública
Federal; e, pelo amicus curiae Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil – CFOAB, a Dra. Ana
Paula Del Vieira Duque. Plenário, Sessão Virtual de 24.2.2023 a 3.3.2023. O Tribunal, por maioria, julgou
parcialmente procedente o pedido para: (i) declarar constitucionais a expressão “administrativos” do art. 15;
a expressão “dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” do art. 242, § 3º; a referência ao inc. II do
art. 311 constante do art. 9º, parágrafo único, inc. II, e do art. 311, parágrafo único; o art. 985, § 2º; e o art.
1.040, inc. IV, todos da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil); (ii) atribuir
interpretação conforme a Constituição ao art. 46, § 5º, do CPC, para restringir sua aplicação aos limites do
território de cada ente subnacional ou ao local de ocorrência do fato gerador; (iii) atribuir interpretação
conforme a Constituição ao art. 52, parágrafo único, do CPC, para restringir a competência do foro de
domicílio do autor às comarcas inseridas nos limites territoriais do Estado-membro ou do Distrito Federal
que figure como réu; (iv) declarar a inconstitucionalidade da expressão “de banco oficial”, constante do art.
535, § 3º, inc. II, do CPC/2015 e conferir interpretação conforme ao dispositivo para que se entenda que a
“agência” nele referida pode ser de instituição financeira pública ou privada. Para dar cumprimento ao
disposto na norma, poderá a administração do tribunal contratar banco oficial ou, caso assim opte, banco
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privado, hipótese em que serão observadas a realidade do caso concreto, os regramentos legais e princípios
constitucionais aplicáveis e as normas do procedimento licitatório, visando à escolha da proposta mais
adequada para a administração de tais recursos; e (v) declarar a inconstitucionalidade da expressão “na
falta desses estabelecimentos” do art. 840, inc. I, do CPC/2015 e conferir interpretação conforme ao
preceito para que se entenda que poderá a administração do tribunal efetuar os depósitos judiciais (a) no
Banco do Brasil, na Caixa Econômica Federal ou em banco do qual o Estado ou o Distrito Federal possua
mais da metade do capital social integralizado, ou, (b) não aceitando o critério preferencial proposto pelo
legislador e observada a realidade do caso concreto, os regramentos legais e os princípios constitucionais
aplicáveis, realizar procedimento licitatório visando à escolha da proposta mais adequada para a
administração dos recursos dos particulares. Ficaram parcialmente vencidos os Ministros Dias Toffoli
(Relator), André Mendonça, Edson Fachin e Luiz Fux, tão somente no tocante à interpretação conforme a
Constituição aos arts. 46, § 5º, e 52, parágrafo único, ambos do CPC. Redigirá o acórdão o Ministro
Relator. Plenário, Sessão Virtual de 14.4.2023 a 24.4.2023.

Composição: Ministros Rosa Weber (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Diaffoli, Luiz Fux,
Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques e André Mendonça.

DIREITO PENAL – APLICAÇÃO DA PENA

EMB .DECL. NO A G .REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.422.241 -
RIO DE JANEIRO

Julgamento: 08/08/2023
Publicação: 17/08/2023

ARE 1422241 AgR-ED

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. PRINCÍPIO
DA COLEGIALIDADE. OFENSA NÃO CONFIGURADA. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º,
LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO
PROCESSO LEGAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. INJÚRIA. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.
MATERIALIDADE E AUTORIA RECONHECIDAS PELAS INSTÂNCIAS DE ORIGEM.
APLICAÇÃO DA PENA DE MULTA. COMPREENSÃO DIVERSA. REELABORAÇÃO DA
MOLDURA FÁTICA. PROCEDIMENTO VEDADO NA INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA. SÚMULA
Nº 279/STF. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA LEI MAIOR NÃO VIABILIZA O RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. ERRO MATERIAL. NÃO
OCORRÊNCIA. CARÁTER MERAMENTE INFRINGENTE. DECLARATÓRIOS REJEITADOS. 1.
Não se prestam os embargos de declaração, não obstante a vocação democrática e a finalidade precípua de
aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, para o reexame das questões de fato e de direito já apreciadas
no acórdão embargado. 2. Ausência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material,justificadores da
oposição de embargos declaratórios, nos termos do art. 619 do Código de Processo Penal, a evidenciar o
caráter meramente infringente da insurgência. 3. A sucessiva interposição de recursos manifestamente
inadmissíveis ou improcedentes traduz o intuito meramente protelatório da parte, a autorizar o imediato
cumprimento da decisão do Supremo Tribunal Federal, independentemente da publicação do acórdão.
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Precedentes. 4. Embargos de declaração rejeitados, com determinação de imediata certificação do trânsito
em julgado e de devolução dos autos à origem.

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal
em rejeitar os embargos de declaração e determinar a certificação do trânsito em julgado, bem como a
baixa imediata dos autos, independentemente de publicação do acórdão, nos termos do voto da Relatora e
por unanimidade de votos, em sessão virtual do Pleno de 30 de junho a 7 de agosto de 2023, na
conformidade da ata do julgamento.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração e determinou a certificação do
trânsito em julgado, bem como a baixa imediata dos autos, independentemente de publicação do acórdão,
nos termos do voto da Relatora, Ministra Rosa Weber (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 30.6.2023 a
7.8.2023.

Composição: Ministros Rosa Weber (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux,
Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques e André Mendonça.

_____________________________________________________________________________________

EMB .DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 979.962 - RIO GRANDE DO SUL
Julgamento: 13/06/2023
Publicação: 02/08/2023

RE 979962 ED

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. OMISSÃO. EXTENSÃO DA TESE AOS DEMAIS NÚCLEOS VERBAIS
TÍPICOS DO ART. 273 § 1 º-B, I, DO CÓDIGO PENAL. PROVIMENTO . 1. Embargos de declaração
contra acórdão que julgou inconstitucional a aplicação do preceito secundário do art. 273 do Código Penal,
com a redação da Lei nº 9.677/1998 (10 a 15 anos de reclusão e multa), à hipótese prevista no seu § 1º-B, I.
Tal dispositivo versa sobre a importação de medicamento sem registro no órgão de vigilância sanitária,
determinando a aplicação da pena prevista na redação originária do dispositivo (1 a 3 anos de reclusão). 2.
A embargante alega a existência de omissão no acórdão, que não tratou da inconstitucionalidade da
aplicação desse mesmo preceito secundário aos núcleos verbais equivalentes ao de ‘importar’ previstos no
mesmo dispositivo legal, quais sejam: ‘vender’, ‘expor à venda’, ‘ter em depósito para vender’ ou, ‘de
qualquer forma, distribuir ou entregar a consumo’ produto sem registro sanitário. 3. Há flagrante
desproporcionalidade na aplicação do preceito secundário do art. 273 do Código Penal à hipótese prevista
no seu § 1º-B, I, em relação a todas as condutas descritas no dispositivo legal. Assim, a declaração de
inconstitucionalidade do preceito secundário, com a repristinação da pena original da conduta de importar
medicamento sem registro, deve ser estendida para os demais núcleos verbais relacionados no dispositivo
legal. 4. A ausência de uniformidade de tratamento nesses casos produziria uma sensação difusa de
injustiça, com potencial descrédito do sistema de persecução penal, e ensejaria a rediscussão da matéria nas
instâncias ordinárias. 5. Embargos de declaração providos, com a readequação da tese de julgamento nos
seguintes termos: “É inconstitucional a aplicação do preceito secundário do art. 273 do Código Penal, com
redação dada pela Lei nº 9.677/98 (reclusão, de 10 a 15 anos, e multa), à hipótese prevista no seu § 1º-B, I,
que versa sobre importar, vender, expor à venda, ter em depósito para vender ou, de qualquer forma,
distribuir ou entregar produto sem registro no órgão de vigilância sanitária. Para estas situações específicas,
fica repristinado o preceito secundário do art. 273, na sua redação originária (reclusão, de 1 a 3 anos, e
multa)”.
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Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal,
em Sessão Virtual, por maioria de votos, em acolher os embargos de declaração opostos pela Defensoria
Pública da União, para estender os efeitos da declaração de inconstitucionalidade do preceito secundário do
art. 273 do Código Penal, com redação dada pela Lei nº 9.677/98, aos demais núcleos típicos verbais a que
se refere o art. 273, § 1º-B, I, do Código Penal. Acordam em readequar a tese jurídica nos seguintes termos:
"É inconstitucional a aplicação do preceito secundário do art. 273 do Código Penal, com redação dada pela
Lei nº 9.677/98 (reclusão, de 10 a 15 anos, e multa), à hipótese prevista no seu § 1º-B, I, que versa sobre
importar, vender, expor à venda, ter em depósito para vender ou, de qualquer forma, distribuir ou entregar
produto sem registro no órgão de vigilância sanitária. Para estas situações específicas, fica repristinado o
preceito secundário do art. 273, na sua redação originária (reclusão, de 1 a 3 anos, e multa)", nos termos do
voto do Relator, vencido o Ministro Edson Fachin.

Decisão: O Tribunal, por maioria, acolheu os embargos de declaração opostos pela Defensoria Pública da
União, para estender os efeitos da declaração de inconstitucionalidade do preceito secundário do art. 273
do Código Penal, com redação dada pela Lei nº 9.677/98, aos demais núcleos típicos verbais a que se refere
o art. 273, § 1º-B, I, do Código Penal. Foi readequada a tese jurídica nos seguintes termos (tema 1.003 da
repercussão geral): "É inconstitucional a aplicação do preceito secundário do art. 273 do Código Penal,
com redação dada pela Lei nº 9.677/98 (reclusão, de 10 a 15 anos, e multa), à hipótese prevista no seu § 1º-
B, I, que versa sobre importar, vender, expor à venda, ter em depósito para vender ou, de qualquer forma,
distribuir ou entregar produto sem registro no órgão de vigilância sanitária. Para estas situações específicas,
fica repristinado o preceito secundário do art. 273, na sua redação originária (reclusão, de 1 a 3 anos, e
multa)", tudo nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Edson Fachin. Plenário, Sessão Virtual de
2.6.2023 a 12.6.2023.

Composição: Ministros Rosa Weber (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux,
Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques e André Mendonça.

DIREITO TRIBUTÁRIO – IMUNIDADES TRIBUTÁRIAS

EMB .DECL. NO AG .REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.427.621 - MINAS GERAIS

Julgamento: 08/08/2023
Publicação: 17/08/2023

ACO 3640 TP-Ref

Ementa: Referendo em tutela provisória em ação cível originária. Direito tributário. Imunidade tributária
recíproca. Artigo 150, inciso VI, alínea a, da CF/88. Possibilidade de reconhecimento em favor de
sociedade de economia mista quando atendidos os pressupostos fixados pelo Supremo Tribunal Federal.
Plausibilidade quanto à CELEPAR. 1. Nos autos do RE nº 253.472/SP, a Corte firmou o entendimento de
que é possível a extensão da imunidade tributária recíproca às sociedades de economia mista prestadoras de
serviço público, desde que observados os seguintes parâmetros: (i) a imunidade tributária recíproca,
quando reconhecida, se aplica apenas à propriedade, aos bens e aos serviços utilizados na satisfação dos
objetivos institucionais imanentes do ente federado; (ii) as atividades de exploração econômica destinadas
primordialmente a aumentar o patrimônio do Estado ou de particulares devem ser submetidas à tributação,
por se apresentarem como manifestações de riqueza e deixarem a salvo a autonomia política; e c) a
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desoneração não deve ter como efeito colateral relevante a quebra dos princípios da livre concorrência e do
exercício de atividade profissional ou econômica lícita. 2. Em sede de juízo perfunctório, verifica-se ser
possível o reconhecimento da imunidade tributária recíproca em favor da Companhia de Tecnologia da
Informação e Comunicação do Paraná (CELEPAR), sociedade de economia mista, ressaltando-se que: i)
ela executa serviço público essencial; (ii) suas atividades são exercidas de modo exclusivo, à luz das leis
estaduais e do conjunto fático-probatório constante dos autos; (iii) mais de 98% das ações da empresa são
de titularidade de entes integrantes da administração pública, sendo que somente o Estado do Paraná é
detentor de 94,6975% das ações; (iv) trata- se de empresa de capital fechado. 3. A decisão em que se
concedeu, em parte, a tutela de urgência para desobrigar a CELEPAR do recolhimento de impostos
federais sobre patrimônio, renda ou serviços “vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas
decorrentes” (art. 150, § 2º, da CF) foi referendada, ficando excluídos da imunização eventuais patrimônio,
renda e serviços que visem exclusivamente ao aumento patrimonial da autora, até a decisão final de mérito
da presente demanda. Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em sessão virtual do Plenário de 30/6 a 7/8/23, na conformidade da ata do julgamento e nos
termos do voto do Relator, Ministro Dias Toffoli, por unanimidade de votos, em referendar a liminar
concedida para desobrigar a Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná
(CELEPAR) do recolhimento de impostos federais sobre patrimônio, renda ou serviços “vinculados a suas
finalidades essenciais ou às delas decorrentes” (art. 150, § 2º, da CF), ficando excluídos da imunização
eventuais patrimônio, renda e serviços que visem exclusivamente ao aumento patrimonial da autora, até a
decisão final de mérito desta demanda.

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal,
em sessão virtual do Plenário de 30/6 a 7/8/23, na conformidade da ata do julgamento e nos termos do voto
do Relator, Ministro Dias Toffoli, por unanimidade de votos, em referendar a liminar concedida para
desobrigar a Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná (CELEPAR) do
recolhimento de impostos federais sobre patrimônio, renda ou serviços “vinculados a suas finalidades
essenciais ou às delas decorrentes” (art. 150, § 2º, da CF), ficando excluídos da imunização eventuais
patrimônio, renda e serviços que visem exclusivamente ao aumento patrimonial da autora, até a decisão
final de mérito desta demanda.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, referendou a decisão que deferiu em parte o pedido de tutela de
urgência para desobrigar a Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná
(CELEPAR) ao recolhimento de impostos federais sobre patrimônio, renda ou serviços ‘vinculados a suas
finalidades essenciais ou às delas decorrentes’ (art. 150, § 2º, da CF), excluídas da imunização eventuais
patrimônio, renda e serviços que visem exclusivamente ao aumento patrimonial da autora, até a decisão
final de mérito desta demanda, nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 30.6.2023 a
7.8.2023.

Composição: Ministros Rosa Weber (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz
Fux, Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques e André Mendonça.

A G .REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.313.229 MINAS GERAIS

Julgamento: 22/08/2023
Publicação: 25/08/2023

RE 1313229 AgR
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Ementa: DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPTU.
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. SOCIEDADE DE ECONOMINA MISTA DELEGATÁRIA
DE SERVIÇO PÚBLICO DE PRESTAÇÃO OBRIGATÓRIA E EXCLUSIVA DO ESTADO.
EXTENSÃO. POSSIBILIDADE. 1. O acórdão recorrido divergiu do entendimento do Supremo Tribunal
Federa no sentido de que as empresas públicas e sociedades de economia mista delegatárias de serviços
públicos de prestação obrigatória e exclusiva do Estado são beneficiárias da imunidade tributária recíproca
prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal. Precedentes. 2. Acerca especificamente da CEMIG,
destaco os seguintes julgados, de ambas as Turmas desta Corte, em que reconhecida a imunidade tributária
referente ao IPTU sobre imóvel afetado à prestação do serviço público de energia elétrica: RE 1.311.491,
Rel. Min. Dias Toffoli; RE 918.700-AgR, sob a minha relatoria; RE 1.097.339-AgR, Rel. Min. Edson
Fachin; RE 913.652-AgR, Rel. Min. Alexandre de Moraes; RE 1.003.246, Rel. Min. Celso de Mello; RE
918.704, Relª. Minª. Rosa Weber; e RE 744.699-AgR, Relª. Minª. Cármen Lúcia. 3. Existindo nos autos
prévia fixação de honorários advocatícios, fica majorado em 10% o valor da verba honorária fixada
anteriormente, observados os limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015, bem como eventual
deferimento da assistência judiciária gratuita.4. Agravo interno a que se nega provimento, com a aplicação
da multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.021, § 4°, do
CPC/2015.

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primeira Turma do Supremo
Tribunal Federal, em Sessão Virtual, na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao agravo interno, aplicar à parte agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor
atualizado da causa (art. 1.021, § 4°, do CPC/2015) e, nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, majorar
em 25% o valor da verba honorária fixada anteriormente, observados os limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º,
do CPC/2015, nos termos do voto do Relator

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, aplicou à parte agravante multa
de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4°, do CPC/2015) e, em havendo
prévia fixação de honorários advocatícios, majorou em 25% o valor da verba honorária fixada
anteriormente, observados os limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015, bem como eventual
deferimento da assistência judiciária gratuita, nos termos do voto do Relator. Primeira Turma, Sessão
Virtual de 11.8.2023 a 21.8.2023.

Composição:Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Cármen Lúcia, Luiz Fux, Alexandre de Moraes
e Cristiano Zanin. Convocado o Ministro Gilmar Mendes, para apresentar voto em processo suspenso, em
razão de empate verificado. Disponibilizaram processos para esta Sessão os Ministros Dias Toffoli e André
Mendonça (não participaram do julgamento desses feitos os Ministros Cristiano Zanin e Cármen Lúcia,
respectivamente, por sucedê-los na Primeira Turma.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RECURSOS REPETITIVOS

S3 - TERCEIRA SEÇÃO

PROCESSO

REsp 1970216 / SP RECURSO ESPECIAL 2021/0360990-8 , Ministro
REYNALDO SOARES DA FONSECA , S3 - TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 03/08/2023 DJe 08/08/2023 REVJUR vol. 551 p. 175

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL

TEMA

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PRELIMINARES DE VIOLAÇÃO À GARANTIA
CONSTITUCIONAL DO CONTRADITÓRIO DA AMPLA DEFESA E
DE INVIABILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO
AFASTADAS. ARTS. 241-A E 241-B DO ECA. ARMAZENAR E
COMPARTILHAR IMAGENS E VÍDEOS DE PORNOGRAFIA
INFANTIL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA
CONSUNÇÃO. CONDUTAS AUTÔNOMAS. RECURSO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PROVIDO.

DESTAQUE

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com amparo no art. 105, inciso III,
alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, impugnando acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
assim ementado.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PRELIMINARES DE VIOLAÇÃO
À GARANTIA CONSTITUCIONAL DO CONTRADITÓRIO DA AMPLA DEFESA E DE
INVIABILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO AFASTADAS. ARTS. 241-A E 241-B DO
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ECA. ARMAZENAR E COMPARTILHAR IMAGENS E VÍDEOS DE PORNOGRAFIA INFANTIL.
INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. CONDUTAS AUTÔNOMAS. RECURSO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PROVIDO.
1. Recurso representativo de controvérsia, para atender ao disposto no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015
e na Resolução STJ n. 8/2008. 2. Delimitação da controvérsia: "Os tipos penais trazidos nos arts. 241-A e
241-B do Estatuto da Criança e do Adolescente são autônomos, com verbos e condutas distintas, sendo que
o crime do art. 241-B não configura fase normal tampouco meio de execução para o crime do art. 241-A, o
que possibilita o reconhecimento de concurso material de crimes". 3. TESE: "Os tipos penais trazidos nos
arts. 241-A e 241-B do Estatuto da Criança e do Adolescente são autônomos, com verbos e condutas
distintas, sendo que o crime do art. 241-B não configura fase normal, tampouco meio de execução para o
crime do art. 241-A, o que possibilita o reconhecimento de concurso material de crimes". 4. Não existe
violação à garantia constitucional do contraditório e da ampla defesa se os documentos existentes nos autos
permitem depreender que a defesa do réu foi devidamente intimada para apresentar contrarrazões ao
recurso especial e deixou transcorrer in albis o prazo para sua manifestação. 5. Conforme orientação
remansosa desta Corte, "não há violação à Súmula 7 desta Corte quando a decisão se limita a revalorar
juridicamente as situações fáticas constantes da sentença e do acórdão recorridos" (AgRg no REsp n.
1.444.666/MT, Sexta Turma Relª. Minª. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 4/8/2014). Caso dos autos.
6. Os tipos penais trazidos nos arts. 241 e 241-B, ambos do Estatuto da Criança e do Adolescente,
descrevem condutas autônomas, uma vez que o crime no art. 241-B não configura fase normal nem meio
de execução para o crime do art. 241. De fato, é possível que alguém divulgue conteúdo pornográfico
infanto-juvenil sem efetuar armazenamento, como pode realizar o armazenamento sem a divulgação, o que
demonstra a autonomia das condutas, impedindo a aplicação do princípio da consunção. Reforça a noção
de autonomia das condutas o fato de que, não raras vezes, evidencia-se diferença entre o conteúdo dos
arquivos/dados armazenados e o conteúdo daqueles divulgados e/ou a ausência de correspondência entre a
quantidade armazenada e a quantidade compartilhada. O mesmo se pode dizer da situação em que o
armazenamento ocorre após a divulgação/compartilhamento de arquivos de imagens/vídeos. 7. CASO
CONCRETO: Situação em que o Tribunal a quo reconheceu a existência de subsidiariedade entre o art.
241-B e o art. 241-A da Lei 8.069/90, mantendo a condenação apenas quanto ao delito do art. 241-A da Lei
n. 8.069/90. Entretanto, o voto vencedor do acórdão recorrido consignou expressamente que o laudo
pericial criminal identificou discrepância entre a quantidade de arquivos digitais contendo imagens de
nudez e sexo explícito envolvendo crianças e adolescentes existentes no computador do réu e a quantidade
de arquivos por ele compartilhados, existindo mais arquivos compartilhados do que armazenados, o que
reforça a noção de que o armazenamento não constituiu meio para a divulgação. Delineada no acórdão
recorrido a ausência de correspondência entre a quantidade armazenada de arquivos e a quantidade
compartilhada, não há se falar em consunção, estando devidamente demonstrada a autonomia de cada
conduta, apta a configurar o concurso material de crimes. 8 . Recurso especial do Ministério Público
Federal provido, para cassar o acórdão recorrido na parte em que aplica o princípio da
subsidiaridade/consunção entre as condutas descritas no art. 241-B e no art. 241-A da Lei 8.069/90,
restabelecendo, in totum, a sentença condenatória que reconheceu a existência de concurso material entre
os delitos. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da
Terceira Seção, por maioria, dar provimento ao recurso especial, para cassar o acórdão recorrido na parte
em que aplica o princípio da subsidiaridade/consunção entre as condutas descritas no art. 241-B e no art.
241-A da Lei 8.069/90, restabelecendo, in totum, a sentença condenatória que reconhecer a existência de
concurso material entre os delitos, fixando a seguinte tese sobre o Tema n. 1168: "Os tipos penais trazidos
nos arts. 241-A e 241-B do Estatuto da Criança e do Adolescente são autônomos, com verbos e condutas
distintas, sendo que o crime do art. 241-B não configura fase normal, tampouco meio de execução para o
crime do art. 241-A, o que possibilita o reconhecimento de concurso material de crimes", nos termos do
voto do Sr. Ministro Relator. Vencido o Sr. Ministro João Batista Moreira (Desembargador Convocado do
TRF1), que negava provimento ao recurso especial repetitivo.
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S3 - TERCEIRA SEÇÃO

PROCESSO

REsp 1976855 / MS RECURSO ESPECIAL 2021/0383146-3Ministro
REYNALDO SOARES DA FONSECA (1170), S3 - TERCEIRA
SEÇÃO, julgado em 03/08/2023 DJe 08/08/2023.

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL

TEMA

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PRELIMINAR DE INVIABILIDADE DE CONHECIMENTO DO
RECURSO AFASTADA. ARTS. 241-A E 241-B DO ECA.
ARMAZENAR E COMPARTILHAR IMAGENS E VÍDEOS DE
PORNOGRAFIA INFANTIL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO
DA CONSUNÇÃO. CONDUTAS AUTÔNOMAS. RECURSO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PROVIDO.

DESTAQUE

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com amparo no art. 105, inciso
III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, impugnando acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, assim ementado.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PRELIMINAR DE
INVIABILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO AFASTADA. ARTS. 241-A E 241-B DO
ECA. ARMAZENAR E COMPARTILHAR IMAGENS E VÍDEOS DE PORNOGRAFIA INFANTIL.
INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. CONDUTAS AUTÔNOMAS. RECURSO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PROVIDO.
1. Recurso representativo de controvérsia, para atender ao disposto no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015
e na Resolução STJ n. 8/2008. 2. Delimitação da controvérsia: "Os tipos penais trazidos nos arts. 241-A e
241-B do Estatuto da Criança e do Adolescente são autônomos, com verbos e condutas distintas, sendo que
o crime do art. 241-B não configura fase normal tampouco meio de execução para o crime do art. 241-A, o
que possibilita o reconhecimento de concurso material de crimes". 3. TESE: "Os tipos penais trazidos nos
arts. 241-A e 241-B do Estatuto da Criança e do Adolescente são autônomos, com verbos e condutas
distintas, sendo que o crime do art. 241-B não configura fase normal, tampouco meio de execução para o
crime do art. 241-A, o que possibilita o reconhecimento de concurso material de crimes". 4. Conforme
orientação remansosa desta Corte, "não há violação à Súmula 7 desta Corte quando a decisão se limita a
revalorar juridicamente as situações fáticas constantes da sentença e do acórdão recorridos" (AgRg no
REsp n. 1.444.666/MT, Sexta Turma Relª. Minª. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 4/8/2014). Caso
dos autos. 5. Os tipos penais trazidos nos arts. 241 e 241-B, ambos do Estatuto da Criança e do
Adolescente, descrevem condutas autônomas, uma vez que o crime no art. 241-B não configura fase
normal nem meio de execução para o crime do art. 241. De fato, é possível que alguém divulgue conteúdo
pornográfico infanto-juvenil sem efetuar armazenamento, como pode realizar o armazenamento sem a
divulgação, o que demonstra a autonomia das condutas, impedindo a aplicação do princípio da consunção.
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Reforça a noção de autonomia das condutas o fato de que, não raras vezes, evidencia-se diferença entre o
conteúdo dos arquivos/dados armazenados e o conteúdo daqueles divulgados e/ou a ausência de
correspondência entre a quantidade armazenada e a quantidade compartilhada. O mesmo se pode dizer da
situação em que o armazenamento ocorre após a divulgação/compartilhamento de arquivos de
imagens/vídeos. 6. CASO CONCRETO: Situação em que o Tribunal a quo reconheceu, de ofício, a
existência de subsidiariedade entre o art. 241-B e o art. 241-A da Lei 8.069/90, mantendo a condenação
apenas quanto ao delito do art. 241-A da Lei n. 8.069/90. Entretanto, o voto vencedor do acórdão recorrido
consignou expressamente que o laudo pericial criminal identificou discrepância entre a quantidade de
arquivos digitais contendo imagens de nudez e sexo explícito envolvendo crianças e adolescentes
existentes no computador e no smartphone do réu e a quantidade de arquivos por ele compartilhados.
Delineada no acórdão recorrido a ausência de correspondência entre a quantidade armazenada de arquivos
e a quantidade compartilhada, não há se falar em consunção, estando devidamente demonstrada a
autonomia de cada conduta, apta a configurar o concurso material de crimes. 7. Recurso especial do
Ministério Público Federal provido, para cassar o acórdão recorrido na parte em que aplica o princípio da
subsidiariedade/consunção entre as condutas descritas no art. 241-B e no art. 241-A da Lei 8.069/90,
restabelecendo, in totum, a sentença condenatória que reconheceu a existência de concurso material entre
os delitos. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da
Terceira Seção, por maioria, dar provimento ao recurso especial, para cassar o acórdão recorrido na parte
em que aplica o princípio da subsidiariedade/consunção entre as condutas descritas no art. 241-B e no art.
241-A da Lei 8.069/90, restabelecendo, in totum, a sentença condenatória que reconhecer a existência de
concurso material entre os delitos, fixando a seguinte tese sobre o Tema n. 1168: "Os tipos penais trazidos
nos arts. 241-A e 241-B do Estatuto da Criança e do Adolescente são autônomos, com verbos e condutas
distintas, sendo que o crime do art. 241-B não configura fase normal, tampouco meio de execução para o
crime do art. 241-A, o que possibilita o reconhecimento de concurso material de crimes", nos termos do
voto do Sr. Ministro Relator. Vencido o Sr. Ministro João Batista Moreira (Desembargador Convocado do
TRF1), que negava provimento ao recurso especial repetitivo.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RORAIMA

DECISÕES RECENTES

APELAÇÃO CRIME Nº: 0800319-24.2021.8.23.0020

APELANTES: JAYNE DA SILVA BRUEL, JOSIMAR DOS SANTOS SILVA, SAMUEL SERTÓRIO
DA SILVA.

DEFENSORA PÚBLICA: DRA. MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA SOARES

APELADO:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA

RELATOR: DES. LEONARDO PACHE DE FARIA CUPELLO

Apelação Criminal. art. 33, caput, da lei n. 11.343/2006. (1) nulidades: (1.1) nulidade das declarações da
informante adolescente. rejeição. ausência de autoincriminação na fase policial. eventuais irregularidades
na oitiva policial não inquinam o depoimento da informante que já havia completado dezoito anos quando
da audiência judicial. vício inexistente. (1.2, 1.3) invalidade de busca domiciliar sem mandado judicial e
motivada por denúncia anônima. rejeição. denúncia anônima foi minimamente averiguada. a busca
domiciliar traduziu-se em exercício regular da atividade de policiamento ostensivo. os próprios réus
permitiram a entrada dos policiais na casa. réu residente no imóvel confirmou em juízo que permitiu os
policiais procurarem as drogas. invasão de domicílio não configurada. (1.4) usurpação da função de polícia
investigativa pela polícia militar. inocorrência. verificação regular do poder de polícia ostensiva.
precedentes do c. stj. (1.5) irregularidades aptas ao trancamento da ação penal. inviabilidade. ausência de
ilicitude nas provas. réu domiciliado na casa permitiu a busca das drogas no interior do local. depoimentos
em juízo ratificam o relato policial. condenação válida. (2) mérito. (2.1) ausência de individualização das
condutas. rejeição. a denúncia trouxe a descrição suficiente para configurar a conduta de cada réu em um
dos verbos do tipo penal misto alternativo do art. 33, caput, da lei n. 11.343/2006 – guardar e ter em
depósito. (2.2) quebra da cadeia de custódia. inocorrência. validade da colheita de provas. confirmação da
apreensão dos entorpecentes e apetrechos em audiência. (2.3) carência de justa causa. tese superada. após a
prolação da sentença condenatória resta vencida a análise dos requisitos da denúncia. decisão terminativa
que conheceu todos os elementos da ação penal e fundamentou suficientemente a materialidade e autoria
dos delitos. (2.4) redução das reprimendas pela confissão. impossibilidade. os réus não reconheceram a
atividade de traficância em seus interrogatórios policial ou judicial. súmula n. 630 do stj. (2.5) pena-base
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exacerbada (réus josimar e samuel). redimensionamento acolhido. vetores da natureza das drogas e
culpabilidade idoneamente avaliados. alteração da fração de acréscimo. 1/6 por cada vetor - patamar
razoável e proporcional, consoante precedentes do c stj. penas iniciais redimensionadas. reprimendas
definitivas dos réus josimar e samuel também reduzidas. pena privativa de liberdade do réu josimar
convertida em restritiva de direitos. recurso de jayne desprovido e recursos de samuel e josimar providos
em parte, em consonância parcial com o parecer do d. ministério público graduado.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à
unanimidade de votos, e em consonância parcial com o parecer do Ministério Público, em conhecer os
apelos, negar provimento ao recurso de Jayne e dar parcial provimento aos recursos de Josimar e Samuel,
nos termos do voto do relator, que fica fazendo parte integrante deste Julgado. Participaram do julgamento
o Desembargador Ricardo Oliveira, o Juiz Convocado Luiz Fernando Mallet, e, o (a) representante da
Procuradoria de Justiça. Sessão Virtual do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos
dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três.

Conclusão: Por todo o exposto, em consonância parcial com o parecer ministerial, conheço do recurso e
dou parcial provimento ao recurso, para reformar em parte a sentença condenatória, apenas
redimensionando a reprimenda do Réu SAMUEL SERTÓRIO DA SILVA e reduzindo a pena de
JOSIMAR DOS SANTOS DA SILVA, substituindo a pena corporal por duas restrivas de direito.
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INOVAÇÃO LEGISLATIVA FEDERAL

LEIS ORDINÁRIAS

Nº da Lei EMENTA

Lei nº 14.663, de
28.8.2023

Publicada no DOU de
28 .8.2023 - Edição

extra

Define o valor do salário mínimo a partir de 1º de maio de 2023;
estabelece a política de valorização permanente do salário mínimo a
vigorar a partir de 1º de janeiro de 2024; e altera os valores da tabela
mensal do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física de que trata o art. 1º
da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, e os valores de dedução
previstos no art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.

Lei nº 14.662, de
24.8.2023

Publicada no DOU de
25 .8.2023

Altera a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, para determinar que a
alteração de contrato de consórcio público dependerá de ratificação
mediante leis aprovadas pela maioria dos entes federativos consorciados.

Lei nº 14.661, de
23.8.2023

Publicada no DOU de
24 .8.2023

Acrescenta art. 1.815-A à Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002
(Código Civil), para determinar, nos casos de indignidade, que o trânsito
em julgado da sentença penal condenatória acarretará a exclusão
imediata do herdeiro ou legatário indigno.

Lei nº 14.660, de
23.8.2023

Publicada no DOU de
24 .8.2023

Altera o art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para incluir
grupos formais e informais de mulheres da agricultura familiar entre
aqueles com prioridade na aquisição de gêneros alimentícios no âmbito
do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e para
estabelecer que pelo menos 50% (cinquenta por cento) da venda da
família será feita no nome da mulher.

Lei nº 14.659, de
23.8.2023

Confere ao Município de Timbó, no Estado de Santa Catarina, o título
de Capital Nacional do Cicloturismo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14663.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14663.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14662.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14662.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14661.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14661.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14659.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14659.htm
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Publicada no DOU de
24 .8.2023

Lei nº 14.658, de
23.8.2023

Publicada no DOU de
24 .8.2023

Institui o Estado do Tocantins como Rota Nacional do Turismo de
Aventura, Ecológico, Rural, de Sol e Praia Doce, de Vivência, Cultural,
Religioso e Gastronômico

Lei nº 14.657, de
23.8.2023

Publicada no DOU de
24 .8.2023

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para permitir que as partes
e os advogados se retirem em caso de atraso injustificado do início de
audiência.

Lei nº 14.656, de
23.8.2023

Publicada no DOU de
24 .8.2023

Denomina Rodovia Antonio de Sousa Barros o trecho da rodovia BR-
153 correspondente à travessia urbana do Município de Colinas do
Tocantins, no Estado do Tocantins.

Lei nº 14.655, de
23.8.2023

Publicada no DOU de
24 .8.2023

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para assegurar a
participação de especialista indicado pela Associação Médica Brasileira
na Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema
Único de Saúde.

Lei nº 14.654, de
23.8.2023

Publicada no DOU de
24 .8.2023

Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para
tornar obrigatória a divulgação dos estoques dos medicamentos das
farmácias que compõem o Sistema Único de Saúde (SUS) .

Lei nº 14.653, de
23.8.2023

Publicada no DOU de
24 .8.2023

Altera as Leis nºs 12.651, de 25 de maio de 2012, e 14.119, de 13 de
janeiro de 2021, para disciplinar a intervenção e a implantação de
instalações necessárias à recuperação e à proteção de nascentes .

Lei nº 14.652, de
23.8.2023

Publicada no DOU de
24 .8.2023

Dispõe sobre a faculdade de concessão, como garantia de operações de
crédito, do direito de resgate assegurado aos participantes de planos de
previdência complementar aberta, aos segurados de seguros de pessoas,
aos cotistas de Fundo de Aposentadoria Programada Individual (Fapi) e
aos titulares de títulos de capitalização.

Lei nº 14.651, de
23.8.2023

Publicada no DOU de
24 .8.2023

Altera o Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, as Leis nºs 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, e 14.286, de 29 de dezembro de 2021, para
dispor sobre a aplicação e o julgamento da pena de perdimento de
mercadoria, veículo e moeda.

Lei nº 14.650, de
23.8.2023

Institui o Dia Nacional da Diálise .

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14658.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14658.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14657.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14657.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14656.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14656.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14655.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14655.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14654.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14654.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14653.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14653.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14652.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14652.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14651.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14651.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14650.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14650.htm
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Publicada no DOU de
24 .8.2023

Lei nº 14.649, de
16.8.2023

Publicada no DOU de
17 .8.2023

Inscreve no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria o nome de Margarida
Alves.

Lei nº 14.648, de
4.8.2023

Publicada no DOU de
7 .8.2023

Autoriza a ozonioterapia no território nacional .

Lei nº 14.647, de
4.8.2023

Publicada no DOU de
7 .8.2023

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para estabelecer a
inexistência de vínculo empregatício entre entidades religiosas ou
instituições de ensino vocacional e seus ministros, membros ou
quaisquer outros que a eles se equiparem .

Lei nº 14.646, de
2.8.2023

Publicada no DOU de
3 .8.2023

Confere ao Município de Lagoa Dourada, no Estado de Minas Gerais, o
título de Capital Nacional do Rocambole .

Lei nº 14.645, de
2.8.2023

Publicada no DOU de
3 .8.2023

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional), para dispor sobre a educação profissional
e tecnológica e articular a educação profissional técnica de nível médio
com programas de aprendizagem profissional, e a Lei nº 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, para dispor sobre isenção do cômputo de
determinados rendimentos no cálculo da renda familiar per capita para
efeitos da concessão do Benefício de Prestação Continuada
(BPC) . Mensagem de veto

Lei nº 14.644, de
2.8.2023

Publicada no DOU de
3 .8.2023

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional), para prever a instituição de Conselhos
Escolares e de Fóruns dos Conselhos Escolares .

Lei nº 14.643, de
2.8.2023

Publicada no DOU de
3 .8.2023

Autoriza o Poder Executivo a implantar serviço de monitoramento de
ocorrências de violência escolar .

Lei nº 14.642, de
1º.8.2023

Publicada no DOU de
2 .8.2023

Denomina João Batista Menegatti o viaduto localizado na rodovia BR-
282, na travessia urbana do Município de Xanxerê, Estado de Santa
Catarina .

Lei nº 14.641, de
Declara manifestação da cultura nacional a tradição do uso, em romarias
religiosas, do transporte conhecido como “pau de arara” .

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14649.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14649.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14648.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14648.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14647.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14647.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14646.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14646.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14645.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14645.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Msg/Vep/VEP-0387-23.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14644.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14644.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14643.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14643.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14642.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14642.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14641.htm
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1º.8.2023
Publicada no DOU de

2 .8.2023

Fonte: Portal da Legislação - Governo Federal. Disponível
em: <http://www4.planalto.gov.br/legislacao>

MEDIDAS PROVISÓRIAS

Nº da Medida Ementa

Medida Provisória nº 1.185, de
30.8.2023

Publicada no DOU de 31.8.2023
Exposição de motivosProrrogação

de prazo

Dispõe sobre o crédito fiscal decorrente de subvenção para a
implantação ou a expansão de empreendimento econômico.

Medida Provisória nº 1.184, de
28.8.2023

Publicada no DOU de 28.8.2023 -
Edição extra

Exposição de motivosProrrogação
de prazo

Dispõe sobre a tributação de aplicações em fundos de
investimento no País.

Medida Provisória nº 1.183, de
1º.8.2023

Publicada no DOU de 2.8.2023
Exposição de motivosProrrogação

de prazo

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da
Defesa, no valor de R$ 140.230.300,00, para o fim que
especifica.

Fonte: Portal da Legislação - Governo Federal. Disponível em:
<http://www4.planalto.gov.br/legislacao>

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14641.htm
http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-1/leis-ordinarias/2016-leis-ordinarias#content
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1185.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1185.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Exm/Exm-1185-23.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Congresso/apn-70-mpv1.185.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Congresso/apn-70-mpv1.185.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1184.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1184.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Exm/Exm-1184-23.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Congresso/apn-69-mpv1.184.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Congresso/apn-69-mpv1.184.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1183.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1183.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Exm/Exm-1183-23.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Congresso/apn-66-mpv1.183.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Congresso/apn-66-mpv1.183.htm
http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-1/leis-ordinarias/2016-leis-ordinarias#content
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INOVAÇÃO LEGISLATIVA ESTADUAL - RR

N° Data Origem Situação Ementa

1857 28/08/2023 Legislativo Vigente

Dispõe sobre a substituição de cartazes ou
dispositivos similares de afixação obrigatória em
estabelecimentos comerciais por um único cartaz
que contenha um código de barras bidimensional
(QR CODE).

1856 21/08/2023 Executivo Vigente
Institui o dia Estadual da Alfabetização no
Estado de Roraima e dá outras providências.

1855 21/08/2023 Executivo Vigente
Dispõe sobre a obrigatoriedade da identificação
das portas dos gabinetes e salas dos órgãos
públicos em linguagem braile, no âmbito do
estado de Roraima.

1854 28/08/2023 Executivo Vigente
Altera a Lei n. 1.545, de 9 novembro de 2021,
que disciplina a concessão de incentivos fiscais
de estímulo à realização de projetos culturais no
Estado de Roraima.

1853 21/08/2023 Executivo Vigente
Dá denominação do Ginásio Poliesportivo
Estadual da Sede do Município de Pacaraima,
para Ginásio Poliesportivo Ten. PM. José
Antônio Moreira Silva Filho.

1852 21/08/2023 Executivo Vigente
Dispõe sobre isenção de taxa de inscrição em
concurso público e processo seletivo no âmbito
do Estado de Roraima para as vítimas de
violência doméstica.

Fonte: Site do Tribunal de Justiça de Roraima. Disponível em:<
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias>.

LEIS ORDINÁRIAS

https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3845
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3845
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3845
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3845
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3845
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3845
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3845
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3845
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3845
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3820
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3820
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3820
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3820
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3820
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3820
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3819
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3819
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3819
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3819
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3819
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3819
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3819
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3819
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3777
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3777
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3777
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3777
https://atos.tjrr.jus.br/atos/detalhar/3777
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